
Sátado, 14 de Jfflho de 1990 Número 28 

REPtRICI DE 

BOLETI-.H- OFICIAL 
PREÇO DESTE NÚMERO --64OØ 

Tod4 a correspondência quer oficial, que, 
a w,únclo e à assihatura do Boletim 

Oficial derem ser enviados à ,44ndiWtraçâ  do 
imprensa Nacional, na d ade da Praia. 

O preço dos anúncios é de 15$ a folia. 1 
ua,go o ~o /0r exclusivamente de Sabe-

'as eu com tabelas intercaLadas no texto será 
O respectivo ~o acrescentado de 30%.  Náo 
Nv,io pw.blico.dos anúncios  que abo venham 

da importdncla precisa para 
Nomatir o san casto. 

ASSINATURAS: / /u,1—  05 originais Corri destino ao Boletim 
Ano s~st 1  Oticial di've ser enviada a Adminisivaçâo .au 

Para ... ... ... ... ... ... .., Imprensa t'.acios,aJ até à, 16 hora., da QuInfo Pais 
Para países de expressão portuguesa. 2 2(,O5i'0 1 :5 da cada m. 

Para outros países ...............2 600500 1 510311/) 
Os que forem depois da data fixada 

AVULSO; Por cada pagos 4$00 's, para o ,sssmero da .,emanfl sefisinie. 

Os períodos de assinatura, caitain-.. Por anos civis e ueai 1 originai, dos vários ,erv11os públicOS 
samcstrei. O, números púbilcados antes do am tomada d.evrão conter a assinatura do chefe,  salso.- 

tU,, ião oonsida~ ,4a a~ tfri4 com o respectivo selo branco. 

SUMÁRIO 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Drereto n." 54/90: 

Cria na Direcção-Geral cia Administração Local a Divi-
são de Apofo ao Processo Eleitoral, abreviadamente 

designada DAPE. 

Decreto n.° 55/90: 

Define que as embarcaç5es de pesca industrial autor:-
zadas a onerar no espaço marítimo sob jurisdição 
nacional devem exibir permanentemente as respecti-

vas marcas de identificação. 

Decreto n.° 56/90: 

Revoga o Decreto n.5  16/70. de 25 de Fevereiro, relativo 

à autorização de saída rios nacionais para estrangeiro. 

Ordem n.' 3/90: 

Introduz na Função Pública o regime cia semana de cinco 

de trabaiho e estabelece o novo horário para 

funcionalismo público. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, COMÉRCIO E 
TURISMO: 

Portaria n.° 29/90: 

Aprova a tabela de taxas aeroportuárias a serem cobra-

das pela ASA-Empresa Nacional de Aeroportos e 
Segurança Aérea, E. P.. nos aeroportos e aeródromos 

do país. 

Portaria n.° 30/90: 

Atribui. em percentagem sobre o salário base, alguns 

prémios cie qualificação aeronáutica, aos trabalhado-
res do quadro de pessoal da ASA-Empresa Nacio-

nal de Aeroportos e Segurança Aérea, E. P. 

Portaria 11. 31,90: 

Distribui pelas Direcçóes-Gerais e RegIonais do Consórcio 

as verbas globais atribuídas à Direcção-Geral do 

Comércio. 

Despacho: 

Lcuvancio o director do Departamento Marítimo di 0'ota-

vento. Lucas Evangel"ri:: Monteiro, pela cle'dio . cão /i 
causa pública e relevantes serviços practados ao 

longo da sua carreira pi-ofiastonai na Di:''cçãe-Cierai 

cia Marinha Mercante. 

Chefia do Governo: 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

Avisos e anúncios oficiais. 

Anúncios judiciais e outros. 

NOTA: Me dia 12 de Junho passado, foi publicadc 

um Suplemento ao Batet:;: Oficial n.° 23/90 
com o a-i'gu.nte surnario: 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto n.' 41/90: 

Prorroca de 12': .30 (lo Junho de 1990, o prazo para a 
exposição rios cadernos de recenseamento. 

Chefia do Governo,.  

Direcção-Geral da Administração Pública. 

Avisos e anúncios oficiais. 
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CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.°  54/9() 

de 14 de Julho 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.0  da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.0 

E criada na Dii-ecio-Geral da Administração Local a 

Divtsão de Apito ao Processo Eleitoral, adian te,  dcsigtiad.i 

l)APE. 

A DAI'E é (liii serviço de estudos e de apoio tecnco 

as 01)eracôes do processo eleitoral. 

A l)API-. depende directamen te do Dire ir-Ceral 

de Âdniiiiisração Local e é chel iada p01' um chefe de 

divisão designado, de preicrét( ia cie entre licenciados 

co (1 irei to. 

Artigo 2» 

Nos donei os de estudos e apoio jurídico, compete 

eco especial a  i)A P E: 

l'.st 11(1::] e proôr o aperfeiçoamento do Sisteili:i 

dei oral. lietu (01111) cio processo eleitoral, e 

elaborar os projectos de legislação pertinentes: 

b l'rocedei ao estudo comparativo da legislação ia-

(tom) ai e estrangeira: 

( 1 lttmiitiï parecei sobre-a :molic:tcão dos te\t:o- L::e 

Itinclites muateria eleitoral e sobre os pro-

cc tos de diplomrmas se incltmam 110 iiiihito da 

S111 competência; 

Proceder a estudos de sociologia eleitoral 

Propér e oi gmm1 izar aey)eS de eselmrecitimei O' si'-

hte a ii) teipretaçao e aplicação cios textos le-

gais Itinemi tesa matéria eleitoral; 

l'iopom e otg:iiiizii lc(õc's de díviilguão e ("o li 

1-ecimi)emmtosaded1uados l e1e (0:1 PIii(]l)0 O 

dos cidadãos e ao correcto desenvolvimento 

de recenseamento e das eleições; 

ç) fllahorir a (lociiiltetitaçaO necess:ria lo apoio e 

esel Ireciniem' to dos eleitores e demiti is muI erv'' 

nientes no recenseamento e processo eleitoral: 

li) Recolher e sistematizar as crítica':  

eleitores. comissões de recenseamento e outros 

executores do processo eleitoral: 

i) O que mais lhe for cometido por lei ou por de-

superior. 

eleitoral, pronioveudo a exectelio. aprovisiona 

diStril)tli(0.() de ilnpresc a. 

e demais-  material e e(lllivalil(n:e: 

C) Divulgar, através das Suas publicações, OS resul-

tados do recenseamento e da sua actualizaião, 

bem (011)0 dos escrutínios; 

1) Assegurar a estatística eleitoral; 

Preceder à recolha dos elementos 11ece55ari05 à 

mcv ;S:a) das despesas com o processo cleitorai 

e elaborar o respectivo projecto de orçamento: 

Assegurar a e'.ecimcão e ou distribiticão atempada 

di docimnietitaçao que se milostre n('cess.iria ao 

1)0 )cess() eleitoral;  

lhom)lover 1 publicatão e diStribtllOci) (105 (10(11 

ilictiOs relativos à actividade da 1)A1E: 

h) Recolhei, ti atar e difundir a doctiiiientaçao téc-

nica uccessíria à actividade da DA PE. 

1) O ;liais que lhe I01 c'oitetido por lei ou 1)01 (lv-

termi i ua ão superior. 

Artigo 4.° 

As competências da DAPE, em parli( tilar as 1(1(1 hl:ls 

nas alíneas e) Í) e g) cio artigo 2 1, devem ser e.crcidas 

em ai ticimiacão com os demais serviços e entidades pú-

blicas 0111 intervencao 110 processo eleitoral e 'ii Pie-

o ZO das conipetênc ias destes últitiios. 

Artigo 5.° 

Os serviços e entidades públicas, em particular as que 

i itveilc:Io (lirecta no processo de recenseamen i d 
t' 

elciloral, devem prestar à  DAPE todo o ai-'ceo e iii-

for:11:l:o (md ('511' lhes solicitar desde file se mostrarem 

ií'cesí-:lIios à plena retliz:tço oas respectivas funções. 

Artigo 6.° 

A Direcção-Geral da Adminictração Local, porá à dis-

posição da DAPE o pessoal e os recursos materiais e fi-

nanceiros necessários ao cumprimento das suas atribui-

ções. 

Pedro Pires - Tilo Roi-nos - Ara (lido Jõ'an ço - 

Promulgado em 29 de Junho de 1990. 

Pim hi ic 0 -se. 

1  

l) i'ieoideutc da República, A RIST IDES MARIA 

, E1-& 1'. IR A. 

Decreto n.° 5519()  

de 14 de julho 

Artigo 3.° 
Nos termos cio 1)ecmeto n.° 97/87, de de Setembro, 

Nos domínios cli logística, estatística e fiminiças elei- as ei Iu cações de es(- a industrial autorizadas a opei ai 

torams: III) esolco Iliaríl 11110) Sol) itrisdiCãO  imiiional devem exibir 

(1) Elaboram (>11 colaborar em estudos conducentes permuatiem mi e;io'n te as rcspectivis marcas de iden t11 icação, 

ao ioerfeicoanmento dos sistemas lo:sticos e dc':mcomdo com determinadas regras estabelecidas nesse 

financeiros em matéria eleitoral: diploma. 

b ) Planificar, coordenar e desenvolver o apoio lo- Torna-se, agora, necessário adaptar essas regras às es 

gístico, financeiro c' administrativo em matéria pecil icacões tccmucas recomendadas pela Organização das 
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Nações tinidas para a Alimentação e Agricultura e pela 
Comissão SII 1)-Regional das Pescas. 

Assim, no uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° 
da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.° 

(Cru éri os (íris niarcas de ideal ifuaç(7o) 

As cilil)arcaçàes a que tiver sido atribuído tini iii-
dic:itivo dc apelo de rádio da ljniao lnLeniacioiial dias 
1 eleconiiiniiaioes exihirao o icíerido indicativo dc apelo 
i;iiio, (PC  ionslittiii a a sua marca de iclentiiicaçáo. 

As ciii harcacões a que tiver sido atribuído cliii iii- 
dicati dc apelo de rádio. com  excepção das embarca- 
ções niencionadas no no í, exibirão uma marca de icicn-
tilicação constitu ida pelos caracteres que tenii;ii t sidr 
atribuidos pela união Internacional das ielecoiiuuiiica-
(,:õcs ao Estado cia bandeira, seguida de um li ifemn, e o 
riúniero de licença ou o n Útucio de registo atrll)uido a 
essa embarcação pelo Estado dc pavilhão. 

8. As embarcações a que não tiver sido atribuido uni 
indicativo de apelo dc rádio da Uiiião Internacional das 
lelecoinunicações. mas que são normalmente ti

- tadi's a bordo de outras ciii barcações pai ;t screii usadas 
no decurso dc operações de pesca, exibirão, a marca de 
identificação atribuída à embarcação principal. 

Artigo 2.° 

(Localização 'das ai arras) 

i. AS marcas de identificação serão c:laramnerite CXI-
bidas: 

Na proa, em ambos os lados do casco, bem acima 
da linha de flutuação, ou na supere.strulii ia. 
de maneira a serem perfeitamente visíveis 
tanto a par tir cio mar como a partir do ar; 

No caso de embarcações sem ponte, numa stipei-
1 icie horizontal da embarcação, e cmii ambos 
os lados do casco. Quando um toldo ou outra 
cobertura tcmporária for colocada de maneaa 
a ocultar a marcação, o toldo ou a cobertura 
exibirão a riicslna marca dc idetit ii icacão. 

As niarcas de idemi tili(:a(,ão serao colocadas de 
ecira a: 

a) Não serem tapadas em qualquer momento pelas 
artes de pesca, quer cstej atu em uso, q  tier es-
tejam arrumadas; 

h) Não serem afectadas pelo escoaniento de drenos 
ou descargas e estarem fora de áreas susccpti-
veis de danos ou de descolaração que surjam 
durante ou ciii consequência de operações dc 
pesca. 

Artigo 3.• 

(Especificações técnicas) 

i. Serão usadas letras e números em caracteres de mm 
prensa. 

2. A largura das letras e dos números será proporcio 
ria] á sua altura. 

. 
A altura das letras e dos números será proporcional 

ao ( (r!nprit;lcnto total cia embarcação de acordo com os 
seguintes critérios: 

(i) No (j tie respeita às marcas de identificação nos 
lados  da cii iba rca ão: 

Comprimento I cial Altura miníma das letras 

da embarcação rirueros 

25m ou mais 1.0 m 
Entre 20 m e 25m 0.8 m 
Entre 15m e 20m 0.6m 
Entre 12 m e 15 m 0.4 m 
Entre 5 rn e 12 m 0.3 m 
Menos de 5  0.1m 

) No que respeita às marcas dc identificação cxi-
biclas cm ambos os lados da superestrutura e 
ias suupeil icies horizontais das embarcações de 
mais dc cinco metros de comprimento total, 
a altura das letras e números não será inferior 
a 0.3 metros. 

4. O comprimento mínimo do hífen será de metade 
da altura das letras e dos números. 

. A larguar mínima de cada segmento das lei ias, dos 
números e cio hífen, será de uni sexto da altura das le-
tras e dos números. 

(e A largura mínima dc cada letra e dc cada ri llrnC) 
será de dois terços da altura das letras e dos números. 

() espaço uuiímiinio entre as letras e os números não 
excederá uni oitavo da altura das letras e dos mi úmeros 
nem será inferior a um décimo daquela altura. 

As marcas de identificação serão brancas num fundo 
preto 011 pretas mi uni fundo branco. O fundo estendei se-á 
dc modo a constituir um painel em torno das letras e 
dos números(lu(,  não deverá ser inferior a um sexto da 
altura das letras e dos números. 

Artigo 4.° 

(Estado de manutenção) 

iunipre ao armador da embarcação manter pcmuulan(- ul-
temcnte em boas condições as uiu:irc:is de idcntifi(al alt. 

Artigo 5.° 

(Infracções) 

A violação pelo armador das d õe sposiçs deste diploni:t 
( punida nos termos do artigo 63.° do Decreto-Lei ri 
17/87. de 18 de Março. 

Artigo 6.° 

(Revogação) 

São revogadas todas as disposições legais que (1)11 trl 
ienu o presente diploma e, designadamente, as cons- 

tantes das alíneas (i) e b) do 11.°  1 do artigo 23.°  do 1k- 
creio n.° 97/87, de de Setembro. 

Artigo 7.° 

(Entrada em vigor) 

Este decreto entra cm vigor mio prazo de noventa dias 
a contar da data da sua publicação. 

Pedro Pires - Júlio de Carvalho - Miguel I,irna - 
1-liirnberto Morais. 
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DE 1h! .1-10 DE iqqo 

1h 001 fllid() Clii 20 de Jiiiilio (lo 

101)1010. 

O IhSidcIift (LI l piil)li(a ..-\R1h 11)1711 \!ARI-\ 

PEREIRA. 

Decreto n.° 56/90 

de 14 de Julho 

No uso d CaC1Ild:i1Ic 'dci ida polo artigo 77.0  (la 

Constituiçío. o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.0  

A saída dc 110( i)lll0il )1 ;I o  (1111)lg('iio (LiXO (10 e(ai 

CO)) 3) 1(111310) .3 .3 /. i do 11 LI .30 1 

dos ('1(1(1  1101 'l;dos .3 510) - 

li 

Artigo 2.° 

() (lonseilio de M iIIiStIOS, Coil oritie CIC1iI)clliçii() torna-

(10 Clii SIlO ('5000 (11' oS (lO J1iIlI1() (10 10!)(), (lC('l(lill o 

s - g t i Ole 

Artigo 1 

() llio,'il u 11( ii':lll:lIl)i Iii i)cSo:1I c1i I'ttiic;to I'l'Ll)Iic11 

passa 11 SCI' O S('gliIlltc: 

Dia 1 

101)111) 
1 

. 

1.'' Pcnodo 1 0.a 110h 1° 1 Oh'lOm Das 118h ês 12h30rn 

1)0 P111010 
01 Ds 14h30m do 111h 

Artigo 2.° 

A PlcSc1iic  01(1(111 CIII)) :13 vigor ;i partir (Id li) de ju- 

lho. 

Gabinete do 1h uiuciuo M 1111,110, () de j ulho de i jo. 

- ti 1'FHI(cil 11 Si illilii0, /'('(lI (1 )LICS. 

d; 11 1.11 .1 301 11 -. o III. 

2. .\ I 1 10111 10 3(1 (III Gol 1111(00 110 1)1  1171) relendo 

1:1Í.-sío) ilo 

101,1(0(0.3313.3 

Artío 30 

(1 (0(3,1033 .3(11 o •- ........... 

NI iS. '0101 1331.3. 

Artigo t° 

Í)( ito di 'llsllli,L LIII 113H) 113) 13.HIiIL'. 

101)i)i I(11)IIlI.0('i 11.: 1 , 3001. 

10111.:IIHO 1) 13.11,30  

1  

:\rligo T5 

'o (.13111)10 1, ii 

(te dc iciio, 

/ho/ro 1h13 - /7-léu do  

lroo/do 1(01(01, 

10 (001(10.i(I(I clii () de Julho de 1 

li)hll(IIC0SC, 

(1 '10(rjcllic da Rcsúhlic:i,,-\RIS FII)E.S MARIA 

i'E.El R\. 

Ordem 1.1.0  3/9() 

de 14 de Julho 

Reconhecendo-se a Conveniência CIO se introduzir tia 

FunOío Pt.íhl iCa 1) reui;ime da semana de (iRCO d ias de 

trabalho, redistribu indo-se is horas do Sábado pelos res-

tantes dias da semana; 

M!NISÇËR1() LJ '1RANSEORTES, 

COM £RIO k lURISMO 

Portaria 11h 29/ 90 

de 14 de Julho 

Ao :uho.'o (10 hugo 7.' 1)c (cio 11.0 0'1/0. (10 7  de 

31113. 0(031110 O) ( .3, 1 1331) do Ri 3)1,1)10) dc (hiho Vcrdc, 

éclo ii;IiIlio dos 1 oos;.ucs. ('loldul ii) 1' 'I'uiioiiio. 

lo lo: 

Auuigo 1' FI ,'fl(oHId1) 11 sc11ll1i( id)YLI (hc taxas 

1 0(d ) ) 1 •\S\EInplcsa 

E. P. ns 

lI e 1(1II 1)1 o 13(301(11'1(335 10. 

- 1111. 00: 

(01(10 no Co.') .111(10 

fl11(0 excch''a o hn1iiaem 11:m0000i US! 750 

2. Taxa de estacionamento: 

P0 - 103-,) O('(cP) (557)0 CO (C o 01 0:11)0 

teu e por hora ou trcc):ao. US$ 0.09 

:. Taxa 1 1 fl -inaiiya)'00: 

Porco 01.-'rl:çlodeolna)12'ac:Io, par- 

((111 fl0')JC) ou rcroo'd-o de aei'ouave. US$ 5.00 

Taxo de bai1ic:crn uminosa: 

Por c:i'l:l 00 -:1,10 de T err000m OU (les-

em que seja utilizada bali- 

/00155 11(11)111(1 :i, quer noo 011000 3m 

quer quando 03 - li- 

citada pela aeronave ... ... ... ... US$ 100.00 

Taxa (10 abrigo: 

nr t1)Y11lí1íi mdirica de peso m11X1mo 

8 descolagem, pelo servIço de obrigo 

por período de 24 horas ou fraeç80. US.7 
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6. Taxa de pasageiros: 

- ±-'or passageiro embarcado em viagem 
lnerfla ........................US$ 20t 

-Por passageiro embarcado em viagem 
internacional .................. US$ 10.00 

-Por passageiros em trânsgo .........US$ 2.00 

II—TAXA DE UTILIZAÇÃO: 

Taxa de carga: 
—Por quilo de carga embarcada .........1$00 

Por quilo de carga desembarcada e separa- 
dos de bagagem ..................2$00 

Taxa por serviço prestado pelo pessoal do 
aeroporto ou aerodromo a pedido dos utentes: 

-Por serviço de informação sonora ......160$00 

Taxa pela utfl'zação de equipamentos da ASA: 

-A calcular pela ASA nos termos do ar- 
tigo 14.—3) do Decreto n.° 53/90, de 7 de 
Julho, ficando o factor K fixado em .. K = 3 

Taxa pelo fornecimento de produtos de con- 
sumo nos aeroportos e aerodromos em percenta- 
gem sobre o custo dos produtos e cobrados em 
conjunto com aquele custo) ..................10% 

til. TAXA DE EXPLORAÇÃO: 

1. Taxa de assistência: 

-Por cada operação de assistência pres-
tada por uma empresa a uma aeronave 
(em percentagem do valor da factura 
cobrada pelo concessionário) 10% 

Taxa de aprovisionamento de aeronaves 
(em percentagem do valor da factura cobrada 
pelo concessionário ..................... 10% 

Taxa de reabastecimento de combustíveis: 

-Por Hectolitro fornecido ãs aeronaves ... US$ 0.08 

Taxa de assistência de Serviços de Incên-
dios a aeronaves que se reabastecem com pas-
sageiros a bordo: 

—Por cada quarto de hora ou fracção ... US$ 20.00 

IV. TAXA DE OCUPAÇÃO: 

Taxa de estacionamento de viaturas: 

- Ligeiras, por hora ou fracção ... ... IOSUO 

- PL'sadas. por hora ou fracção ......15$00 

- Avenças semestrais por espaço de via- 
turas .......................10 000$00 

Taxa de implantação de edificações cç ns-
truídas pelos utentes nos aeroportos e aeiódro- 
mos: 

—Por cada metro quadrado de superfí-
cie coberta, por ano ............200$00 

Taxa de implantação de instalação à superfí-
cie ou no subsolo na área dos aeroportos e ae- 
ródiomos ........................... $  

4. Taxa por reclames e letreiros: 

-Por metro quadrado ............800$00 

-Por metro cúbico ...............120$00 

5. Taxa d" depósito de bagagem: 

--Por unidade e por períodos de 24 horas. 1(110$00 

6. Taxa de armazenagem: 

Beneficia de isenção de pagamento de 
taxa de armazenagem: 

-A carga sujeita a despacho aduaneiro 
quando o tempo de armazenagem não 
ultrapassa 7 dias: 

-A carga não sujeita a despacho adua- 
neiro quando o tempo de armazenagem 
não ultrapassa 3 dias: 

A carga que não for levantada no 
período de isenção ficará suje:ta is 
seguintes taxas: 

-Por tonelada ou metro cúbico, por pe- 
ríodos de 24 horas: 

- Em -armazém ... ... ... ... ... ...  150$00 

—Ao ar livre ..................100$00 

- Mínimo nor consignamento 200$00 

7. Taxa mensal por metro quadrado ocupado 
rios aerogareS por: 

- Gabinetes, escritórios ou outras depen- 
dências para serviços ou actividades 
básicas inerentes à utilização do aero- 
porto ou aerodromo ...............600$00 

- Espaços abertos delimitados por bal- 
cões, secretária, antepara ou outras bar- 
reiras, destinados ao exercício de activi- 
dades inerentes à utilização do aero- 
porto ou aerodromo ...............300$00 

8. Taxa anual por metro quadrado ocupado 
nos hangares: 

-Por gabinetes, escritórios ou outi as 
dependências ... ... ... ... ... ... ...  $ 

9. Taxa, por pessoa, pelo acesso as áreas re- 
servadas: 

—A varranda e terraços ............ $ 

-A salas e outras dependências reser- 
vadas ........................ $ 

io. Quando a ocupação tiver por fim o exer- 
cício de actividades não consideradas indispensá- 
veis ao runcionamenro do aeroporto ou aero- 
dromo, as taxas t:xadas nesta portaria servirão 
de base de negociação para a determinação da 
correspondente taxa a cobrar. 

V. TAXA DE ROTA: 

1. As aeronaves de peso máximo à descola- 
gem inferior a 14 toneladas, por cada vôo, taxa 
fixa ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...  USS 60 
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2. Às aeronaves de peso máximo à descola-

gem superior a 14 toneladas serão aplicadas, 

por cada vôo, taxas determinadas pelo produto 

da taxa unitária de US$ 40 por um coeficiente 

de vôo ocnforme o quadro seguinte: 

Coeficiente de vôo 

Peso das aeronaves Distüecia cm kb 

0/750 Mais de 750 

4 - 14 Tarifa fixa de US 60 
14— 20 1.0 5 
20— 50 1.2 6 
50— 90 1.4 7 
90-140 1.6 8 

140 - 200 1.8 9 
200 - 270 2.0 10 
270 - 350 2.1 á 10.75 
350 - 440 2.3 11.5 

Art. 2 ° — 1. Estão isentas das taxas de aterragem, 

desloca(ren7, estacionamento, sinalização e balizagem lumi-
nosa, assim como pela assistência à navegação aérea em 

rota: 

As aeronaves nacionais ou estrangeiras em ope-

ração de busca e salvamento, bem como em 

missões humanitárias, científicas ou em serviço 

da ASA; 

As aeronaves que efectuem aterragens por motivo 
de retorno forçado no aeroporto, justificado 
por razões de ordem técnica ou meteorológica, 

devidamente comprovadas, quando não hajam 
utilizado outro aeródromo ou aeroporto.  

2. Estão isentos de taxa de passageiros: 

a) As crianças com menos de 2 anos de idade; 

á) Os passageiros das aeronaves que, por motivo 
de ordem técnica ou meteorológica, sejam forca-

dos a regressar ao aeroporto. 

ç ,  Estão isentas das taxas de embarque e desembarque 

as argas destinadas a fins humanitários. 

Art. .°- i. Beneficiam de uma redução de o% das 

taxas referidas no n.° 1 do artigo anterior: 

As aeronaves da empresa nacional de traasportc 
aéreo em vôos locais de experiência, ensaio 
de material, instrução, verificação, treino ou 
exame de pessoal navegante, até um total de 
io movimentos de aterragem e descolagem por 

ano. 

As aeronaves ao serviço da empresa nacional de 
transportes aéreo em vôos internos regulares. 

2. Beneficiam de uma redução de o% da taxa de 

passageiros as crianças com idade compreendida entre 

2 e 12 anos. 

Art 4.0 - i. Os titulares das licenças, o seu pessoal, 

os comandantes das aeronaves ou seus representantes 

devem prestar aos serviços da ASA todos os esclareci-

mentos necessários ao processamento e cobrança das 

taxas. 

2. As aeronaves poderão ser retidas enquanto tais 

esclarecimentos não forem dados e, nomeadamente, en-

quanto não forem cumpridas as disposições referentes 

à liquidação das taxas. 

Art. ,0-  1. A inobservância das normas constantes 
do Decreto n.° 53/90, de 7 de Julho, será punida com 

multa de 5o0$ a o 000$ aplicada pelo director-geral 
da ASA. 

2. A autuação pode ser acompanhada da suspr'nsão 

imediata da actividade cio autuado. 

. A aplicação das multas não prejudica qualquer 
acção judicial. 

Ministério dos Transportes, Comércio e Turismo, 20 
de Junho de 1990. - O Ministro, Osvaldo Lopes da 
Silva. 

Portaria n.° 30/90 

de 14 de Julho 

Ao pessoal aeronáutico é exigida urna valorização 
profissional permanente por forma a poder acompa-
nhar a evolução de novas técnicas e equipamentos, 

condição indispensável à fiabilidade do serviço de na-
vegação aérea. 

Sendo de toda a justiça que esse pessoal seja con-
templado com um estímulo pelo esforço que se lhe 

exige na aquisiÇão de conhecimentos profissionais de 
âmbito restrito de aplicação. 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, 

pelo Ministro dos Transportes, Comércio e Turismo, 
o seguinte: 

Artigo i.°  Aos trabalhadores do quadro de pessoal 

da ASA—Empresa Nacional de Aeroportos e Segu-

rança Aérea, E.P., titulares de licenças aeronáuticas, 

são atribuídos, em percentagem sobre o salário-base, 

os seguintes prémios de qualificação aeronáutica: 

CTA: 

— Aerodromo ... ... ... ... ... ... ... ...  - 10% 

—Aproximação ...... ... ... ... ...  ... - 15% 

—Área ... ...... ... ... ... ... ... ...  - 20% 

TTA/TMA: 

—Rádio ajudas ...... ... ... ... ... ...  - 10% 

- Comunicações ......... ... ... ... ... -- 5% 

OEA: 
- Rádio-telefone ... ... ... ... ... ... ... - 10% 

- Tele-impressores ... ... ... ... ... ... ...  - 5% 
OIA: 

—Brelfing ...... ... ... ... ... ... ...  - 10% 

Publieaçâes............ ... ... ... ... - 5% 

OPA: 

- Supervisão Aeroportuária ... ... ... ...  - 10% 

- Despacho operacional ............... - 5% 
TIC: 
- Controle operacional ... ... ... ... ... - 10% 

- Instrumenç5o ... ...... ... ... ... ...  - 5% 

T. superior: 
Telecomunicações Aeronáuticas ......... - 10% 

- Direito Aeronáutico ... ... ... ... ... ...  - 10% 

Bombeiros: 

- C:mando operacional de socorros ... ...  - 10% 

-- Socorristas ... ... ...... ... ... ... ...  - 5% 

- - Electricista de aeródromos- 

- Pistas e alta tensão ... ... ... ... ...  -- 10% 

Art. 2.0  Perde o direito ao prémio de qualificação 

aeronáutica o beneficiário que, em testes de proficiência 

e de avaliação de conhecimentos, não conseguir a pon-
tuação míninia exigida para manter a qualificação de 

que é detentor. 
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Art. 3.0  Os destinatários desta portaria serão dispen-
sados da apresentação de licença aeronáuticas até 31 
de Dezembro de 1990. 

Art. 4.0 Este diploma produz efeitos a partir de. 
de Março de 1989. 

Gabinete do õl inl,tlo dos Transportes, Comércio e 
1urjsWo, 20 de Junho de 1990. -0 Ministro, Osvaldo 
Lojes da SiTua. 

Portaria n.° 31/90 

de 14 de Julho 

Tom ando-se necessário proceder à distribuição de al-
gumas verbas globais atribuídas à Direçcão-Geral de 
Administração, pelo orçamento do corrente ano. 

Sob proposta da referida Direcção-Geral, e tendo-se 
ouvido previamente a Direcção-Geral do Orçamento. 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, 
pelo Ministro dos Transportes, Comércio e Turismo, 
o seguinte: 

Artigo i .,  As verbas globais, atribuídas Ti Direcção-Ge-
ral do Comércio, são distribuídas da forma seguinte, 
pelas Direcções-Gerais e Regionais do Comércio. 

Capítulo 1.0,  divisão Horas 
extraordinárias: 

3- Horas extraordinárias: 
Dotação orçamental ... 50 000$00 
Dedução dos 10% ... 5000$00 

Dotação uilizáve] 45 000$00 

Direcção-Geral do Comércio .........35 000$00 
Direcção Regional do Comércio 10000$00 

6 Abonos diversos - Nume- 
rários: 

Dotação orçamental ... 200 000$00 
Dedução dos 10% ... 20 000$00 

Dotação utilizável ... 180000$00 

Direcção-Geral d0 Comércio .........135 ooesoo 
Direcção Regional do Comércio 45 000$00 

14-Deslocação - Composi- 
ção de encargos: 

Dotação orçamental ... 300 000$00 
Dedução dos 10% ... 80 000$00 

Dotação ulizável ... 720 000$00 
Direcção-Geral do Comércio .........670 000$00 
Direcção Regional do Comércio ......50 000$00 

21—Bens duradouros - Ou- 
tros: 

Dotação orçamental ... 35 000$00 
Dedução dos 10% ... 3500$00 

Dotação utlizável 31 500$00 
Direcção-Geral do Comércio .........16 500$00 
Direcção Regional do Comércio 15000$00 

23-Bens não duradouros- 
Combustíveis e lubrifi- 
cantes: 

Dotação orçamental ... 160 000$00 
Dedução dos 10% ... 16000$00 

Dotação utilizável ... 144 000$00  

Direcção-Geral do Comércio .........124 000$00 
Direcção Regional do Comércio 20000$00 

26 - Bens não duradouros - 
Consumo de secretaria: 

Dotação orçamental ... 200000$00 
Dedução dos 10% ... 20 000$00 

Dotação ui1izável ... 180000$00 

Direcção-Geral do Comércio .........142 000$00 
Direcção Regional do Comércio 38 000$00 

27 -- Bens não duradouros - 
Outros: 

Dotação orçamental ... 95 000$00 
Dedução dos 10% ... 9 500$00 

Dotação utilizável ... 85500$00 

Direcção-Geral do Comércio .........65 500$00 
Direcção Regional do Comércio 20000$00 

2$ - Aquisiç5o de serviços- 
Encargos das instalações: 

Dotação orçamental ... 150 000$00 
Dedução dos 10% ... 15 000$00 

Dotação utilizável ... 135 500$00 

Direcção-Geral do Comércio .........105 000$00 
Direcção Regional do Comércio 30 000$00 

30 - Aquisição de serviços- 
Transporte e Comunica- 
ções: 

Dotação orçamental ... 460000$00 
Dedução dos 10% ... 46 000$00 

Dotação uilizáve1 ... 414 000$00 

Direcção-Geral do Comércio .........314 000$00 
Direcção Regional do Comércio ......100 000$00 

31 - Aquisição de serviços- 
Não especificados: 

Dotação orçamental ... 100 000$00 
Dedução dos 10% ... 10000$00 

Dotação ut.ilizável ... 90 000$00 

Direcção-Geral do Comércio .........70 000$00 
Direcção Regional do Comércio 20000$00 

44.4 - Seguros de material: 

Dotação orçamenta! ... 18 000$00 
Dedução dos 10% ... 1 300$00 

Dotação u.ilizável ... 16200$00 

Direcção-Geral do Comércio .........8 800$00 
Direcção Regional do Comércio 7 400$01 

52 - Investimento - Maquina- 
ria e equipamento: 

Dotação orçamental ... 300 000$00 
Dedução dos 10% ... 30 000$00 

Dotação utilizável ... 270 000$00 

Direcção-Geral do Comércio .........250 000$00 
Direcção Regional do Comércio 20000$00 
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Art. 2.1  A Repartição do Orçamento do Concelho de 
S. Vicente, fica autorizada a proceder a liquidação pro-
visória das depsesas que foram efectuadas por conta das 
verbas distribuídas mediante a apresentação dos com-
pcicntes justificativos pela Direcção Regional do Co-
mescio, sediada em S. Vicente. 

Gabinete do Ministro dos Transportes, Comércio e 
Turismo, 19 de Junho de iqqo. -0 Ministro, Osvaldo 
Lopes da Silva. 

Secretaria de Estado 
da Marinha Mercante 

Despacho 

Há mais de trinta e sete anos que Lucas Evango.lista 
Monteiro, director do Departamento Marítimo de Sota-
vento, da Direcção-Geral da Marinha Mercante, exerce 
com zelo, brio profissional, competência e exemplar de-
dicação ao scriço, as diversas funções que logrou desem-
pcnliar ao longo da sua carreira profissional. 

No momento em que esse profissional deixa o exercí- 
cio das suas funcõcs, de justiça destacar e tornar pó- 
blico o trabalho meritório prestado resultando em vo-
lume elevado de benefícios para o Estado. 

Assim e neste termos; 

Louvo o director do Departamento Marítimo de Sota-
vento, Lucas Evangelista Monteiro, pela dedicaçãr à 
(ansa pública e relevantes sei-viços prestados ao loiigu da 
sua carreira profissional na Direcção-Geral da Marinha 
Mercante. 

Secretaria de Estado da Marinha Mercante, 19 de Ju 
1111 de tqqo. --O Secretário de Estado, í-íumbeilo Mo- 

TaiS. 

CHEFIA DO GOVERNO 

conjugado com o artigo 27.0  do Estatuto do Funciona-
lismo, para exercer, provisoriamente, o cargo de Pro-
curador Sub-Regional de 3." classe da Magistratura do 
Ministério Púbiico, continuando em comissão de serviço 
como presidente da Comissão de Reforma Agrária do 
Concelho de Santa Cruz., 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.° divisão 10.", código 1.2 do orçamento vigente. 
(Visado pe'o Tribunal de Contas em 22 de Junho de 1990). 

De 11 de Dezembro: 

Carlos Alberto Tavares Barbosa -nomeado, nos termos do 

artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, para ex,rcei', 
provisoriamente, o cargo de condutor-auto de 3.' classe. 
do Gabinete de Apoio e Dinamização dos Tribunais de 
Zona. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.", divisão 8.,  código 1.2 do orçamento vigente. -- tVi-

s do pelo Tribunal de Contas em 19 de Junho de 1990). 

De 14 de Abril de 1990: 

José Firmino Lopes Cabral-nomeado, nos termos do ar-

tigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer. 
provisoriamente, o cargo de condutor-auto de lIgeiros de 
3." classe, do quadro auxiliar do Gabinete do Ministro dá 
Justiça, com direito ao vencimento de condutor-auto de 
l. classe, nos termos do Decreto-Lei n-° 10/79, de 17 cie 
Fevereiro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1°, divisão 1.", código 1.2 do orçamento vigente. - /Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 27 de junho de 1990). 

De 10 de Maio: 

Secretaria de Estado 
da Administração Pública 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despachos do Camarada Ministro da Justiça: 

De 4 de Agosto de 1989: 

Manuel dos Santos Brito, escrivão de Direito de 2.1  classe, 
definitivo, das Secretarais Judiciais e do Ministório Pu-
blico - promovido, à classe imediata, nos termos do n.° 2 
do artigo 14.° do Decreto-Lei IL° 40/89, de 10 de Junho 
continuando a desempenhar em comissão de serviço as 
funções de Secretário no Tribunal Regional de Santa 
Catarina. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0  divisão 7.1  códico 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas, em 28 de Junho de 1990). 

De 7 de Setembro: 

José Rui Cabral Fernandes, habilitado com o Curso de 
Formação Judiciária -nomeado, nos termos do artigo 

9." e 11.0  da Lei n.° 33/111/87, de 31 de Dezembro. 

Augusto Jorge Gomes Barrete-  nomeado, nos termos do 

n.° 2 do artigo 1.0  do Decreto-Lei n,° 128/85, de 9 de No-
vembro, para exercer, interinamente o cargo de oficial de 
diligências de 3." classe do quadro das Secretariao Judi-
ciais e do Ministério Público, ficando colocado na Pro-
curadoria Regional da Praia. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.", divisão 10.", código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 27 de Junho de 1990). 

De 16: 

José Lopes da Graça, técnico superior de 3ft  classe da Di-

r(,cção-Geral dos Serviços Penitenciários -nomeado, nos 

termos do artigo 35.° do Estatuto do Funcional ismo, con-

jugado com o artigo 5.° n.° 1 alínea b) do Deceío-Lei 
n.° 31/89, de 3 de Junho, para exercer, em comisaao de 
serviço, o cargo de director de Gabinete de Apoio e Dina-
mização dos Tribunais de Zona. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
1111) 1. d.viso 8.0.  código 1.2 do orçamento vigente.-- 'Vi-

sado nelo Tribunal de Contas em 29 de Junho de 1990). 
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De 6 de Junho: 

Antonina Dias Monteiro Timas, escriturária-dacliiografa 
principal do quadro das Secretarias Judiciais e do Minis-
lério Público, com colocação no Tribunal Regional de 
Sana Catarina—concedidos nos termos do artigo 252.1  
do Estatuto do Funcionalismo, 30 dias de licença regis-
tada, com efeitos a partir de 1 de Setembro de corrente 
ano. 

Maria da Luz Barbosa Vicente Silva, escriturúria-dactiló-
grafa de l.' classe, de nomeação definitiva, do quadro 
das Secretarias Judiciais e do Ministério Público, com 
coocação no Tribunal Regional de Santa Catarina - 
concedidos nos termos do artigo 252.0  do Estatuto do 
Funcional:smo, 30 dias de licença registada, com efeitos 
a partir de 1 de Setembro próximo. 

Aguinaido Gomos Fernandes Almada, escriturário-dactiló-
grafo de 2.a  classe, provisório, do quadro das Secretarias 
Judiciais e do Ministério Público, com colocação no Juízo 
Cível do Tribunai Regional de S. Vicente -exonerado, 
a seu pedido, do referido cargo, com efeitos a partir de 
17 de Maio de 1990.— (Anotado pelo Tribunal de Contas 
em 20 de Junho de 1990). 

De 14: 

Luísa Maria Gomes de Almeida Cardoso, escriturária-dacti-
lógrafa de 1.0  classe, definitiva do Gabinete do Minis-
tro da Justiça -promovida. mediante concurso de pro-
vas práticas, à classe imediata, nos termos do artigo 
27.0  e 67.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

Maria do Carmo Tavares Moniz, escriturária dactilógrafa 
de 2.0  classe, provisória, do Gabinete do Ministro da Jus-
tiça - promovida, mediante concurso de provas práticas, 
à classe imediata, nos termos do artigo 27.0  e 67.1  do 
Estatuto do Funcionalismo. 

A despesa tem cabimento ria dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 1.', código 1.2 do orçamento vigente.— (V-
sado pelo Tribunal de Contas em 6 de Julho de 1990). 

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural e Pescas: 

De 28 de Março de 1990: 

Adriano Almeida Noro, operário qualificado, definitivo, do 
Instituto Nacional de Investigação Agrário do MDRP—
concedida licença i1imtada, com efeitos a partir de 28 
de Maio de 1990. - (Anotado pelo Tribunal de Conta» 
em 10 de Maio de 1990). 

Deepachos do Camarada Ministro da Educação: 

De 2$ de Janeiro de 1990: 

Paiilino Lima Forte», licenciado em Ensino de Matemática 
-nomeado, nos termos do disposto no n.° 1 do artigo 
26.0  do Decreto-Lei n.° 154/81, com remissão para o ar-
tigo 65.0  do Decreto n.° 152/79, para exercer provisoria-
mente, o cargo de professor de 5.1  nível, 2.' classe do 
Curso de Formação de Professores do Ensino Secundário. 

Amélia Maria Vera-Cruz de Meio Lopes, licenciada em Lin-
guas e Literaturas Modernas/ Estudos Portugueces - no-
meada, nos termos do artigo 26.0  a.° 1 do Decreto-Lei 
n.° 154/81, com remissão para o artigo 65.1  do Decreto-
Lei n.° 152/79, para exercer, definitivamente, o cargo 
de professora de 5.1  nível, 2.a classe do Curso de Forma-
ção de Professores do Ensino Secundário. 

As despesas têm cabimento ria dotação inscrita no capi-
tulo 1 1, divisão 47., código 1.2 do orçamento vigente.— (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 28 de Junho de 1990). 

De 25 de Fevereiro: 

\Tictor Manuel Lopes Semedo, professor de Educaçao Física 
co 3,0  nível, 3a  classe, da Escola do Ensino Bés,eo Com-
plercentar «Eugénio Tavares», Achada de Santo António 

nomeado, definitivamente, no referido cargo, nos ter-
mos do disposto no § 1.0 do artigo 27.0  do Estatuto do Fun-
c ona] ismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.0,  divisão 18.0,  código 1.2 do or 
çamento vigente. -(Anotado pelo Tribunal de Cons em 
19 do Junho de 1990: 

Despachos do Camarada Ministro da Saúde, Trabalho 
e Assuntos Sociais: 

De 4 de Junho de 1990: 

António Monteiro, patrão de embarcação da Direcção-Geral 
de Marinha Mercante—homologado o parecer da Junta 
de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 10 de 
Maio de 1990, que é do seguinte teor: 

«Que o examinado se encontra incapacitado para todo 
o serviço)). 

Joaquim Gemes Pereira, encadernador de 1.0  classe do 
Grafedito -homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 10 de Maio de 1990. 
que é do seguinte teor: 

«Que o examinado se encontra incapacitado para 
todo o serviço». 

De 7: 

Maria Madalena Oliveira, servente do Hospital «Dr. Bap-
Lsta de Sousa» -homologado o parecer ela Juota de 
Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 17 de Maio de 
1990, que é do seguinte teor: 

«Que a examinada se encontra incapaz para todo o 
serviço)). 

Manuela Bárbara Soares Gomes, enfermeira da Direcção-
-Geral de Saúde aposentada -homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 17 de 
Maio de 1920, aue é do seguinte ter: 

eQue a examinada deve ser evacuada para um cen-
tro especializado em Gastroenterologia a fim de 
dar prosseguimento ao tratamento já iniciado». 
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De 9: 

Lisa Cristina Frelre de Andrade , filha do Dr. Pecl:e 1/1oa-
teiro de Andrade, juiz do Tribunal Regional de 1.  Classe 
da Praia -homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 31 de Maio de 1990, que 
é do seguinte teor: 

«Que a examinada seja evacuada para um centro es 
penalizado em medicina física e reabil.taçfia». 

Obs.: Dado o menoridade deve ir acompanhado por 
um familiar. 

Maria Isabel Ferreirra Amado Teixeira, esposa do t. -seu-
ficado> do quadro técnico aduaneiro, João A. '1eixera 
homologado o parecer da Junta de Saúde de Soliu cato, 
emitido em sessão de 31 de Maio de 1990, que 9 do se-
guinte teor 

«Que a examinada seja evacuada para um centro es-
pecializado era medicina física e reabilItação». 

Ângela Maria Medina Silvestre, técnico de 3.' classe da Di-
recção-Geral de Saúde em serviço na Delegacia de Saúde 
de St.' Catarina homologado o parecer da Junta  de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 7 de Junho 
de 1990 que é do seguinte teor: 

«Que a examinada seja evacuada para um centro es-
pecializado em Nefrologia por estarem esgotados 
os recursos locais de tratamento». 

De 15: 

Mana Jesus de Carvalho, técnico superior de 1" c1asc do 
Direcção-Geral de Súade -homologado o parecer cia 

Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 14 de 
Junho de 1990, que é do seguinte teor: 

«Que a examinada seja evacuada com urgc"ncia pare 
um centro especializado em Oftalmologia (ururgia 
da córnea)». 

Despachos de S. E» o Ministro da Saúde, Trabalhe 
e Assuntos Sociais: 

De 18 de Junho de 1990' 

Manuel Inocêncio Sousa, 1.0  secretário do Sector de S. Vi-
cente do PAICV —homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 31 de Maio 
de 1990, que é do seguinte teor: 

«Que o examinado deve ser evacuado para um cen-
tro especializado em O.R.L.». 

Valdemiro Mendes, professor de posto escolar- homologado 
o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emiTido em 
sessão de 14 de Junho de 1990, que é do seguinte 
teor: 

«Que o examinado seja evacuado para um centro 
de cirurgia máximo-facial, para controle». 

Edniilson Tavares Gonçalves, filho de Adriano C. Gonçolvui, 
sub-tenente das FSOP—homologado o parecer da Jurio 
de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de Li de Ju-
r.iio de 1990, que é do seguinte teor: 

«Que o examinado seja evacuado para um centro es-
pecializado em ORLa. 

Obs.: Dado a menoridade deve ser acompanhado por 
um familiar. 

De 27: 

Francisco da Lomba Pereira Vaz, agente de 2» classe, da 
Policia Marítima, da Direcção-Geral ria Mariniu Me>'- 
canse homologado o parecer da Junta de Saúde 9e So-
tavento, emitido em sessão de 21 de Junho de 1030, que 
é do seguinte teor: 

«Que o examinado seja evacuado com urg/nyio paro 
um centro de Oncologia por estarem esgo ai a Os 

recursos locais de tratamento)). 

Despachos do Camarada Ministro das Obras Públicas: 

De 25 de Julho de 1989: 

Francisco Ramos Gonçalves - nomeado, nos termos do n.° 
2 do artigo l.° do Decreto-Lei n.° 128/85. de 9 de No-
vembro, para exercer, interinamente, o cargo de 3.' ofi-
cial da Direcção Regional de S. Vicente das Obras Pú-
blicas. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no cccl-
tulo 1°, divisão 7_a,  código 1.2 do orçamento vigente. - (V;-
sado pelo Tribunal de Contas em 28 de Junho de 1990). 

De 5 de Março de 1990: 

Alberto dos Santos Rosa, pagador do quadro da Direcção-
-Geral de Administração do Ministério das Obras Pú-
blicas-nomeado, definitivamente, no referido carço, nos 
termos do disposto no § 1.1  do artigo 27.0  do Esatuto do 
Funcionalismo. 

O encargo resultante da lesnesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.', divisão 7.1, código 1.2 do or-
çamento vigente. - (Anotado pelo Tribunal de Contas, em 
12 de Junho de 1990). 

De 7 de Maio: 

Adjuto Comes de Sousa Ramos, técnico de 3.' classe do 
quadro da Direcção Regional de S. Vicente das Obras 
Públicas - reconduzido, por mais três anos, no referido 
cargo, nas termos do § 1.0 do artigo 27.0  do Estatuto 
do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cab1mento na do-
tação inscrita no capitulo 1.0, divisão 7.' do orçamento 
vigente. (Anotado pelo Tribunal de Contas, em 12 de 
Junho de 1990). 

Despachos do Camarada Ministro Adjunto do Minis-
tro das Finanças: 

De 4 de Junho de 1990: 

Daniel Oliveira, fiscal de imposto da Direcção-Geral (Te 
Fazenda Pública—designado, nos termos do artigo 50.' 
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do Estatuto do Funcionalismo, para exercer as fun5es 
de chefe da Repartição de Finanças da Boa Vista, por 
substituição, enquanto durar o impedimento do proprie-
tário do lugar. 

O encargo da despesa tem cabimento na dotação ins-
crita no capítulo 2.° divisão 3,0  códico 1.2 e 1.45 do or-
çamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 
18 de Junho de 1990). 

De 11; 

António Soares Pinto prorrogado por mais noventa dias 
o prazo para a posse do cargo de verificador estagiário 
para que foi provido por despacho de 12 de Fevereiro 
findo do Camarada Ministro Adjunto do Ministro das 
Finanças, inserto no Boletim Oficial n.° 11/90. 

Anula o despacho de 12 de Fevereiro de 1990, em que 
nomeia António Rosário da Cruz, no cargo verifica'lor 
estagiário, publicado no Boletim Oficial n.° 11/90, de 
17 de Março. 

Despachos do Camarada Secretário de Estado dsa 
Pescas: 

De 25 de Maio: 

Alcides Mendonça Barreto, técnico profissinal de 2.0  nível 
2.0 classe, do Instituto Nacional de Investigação das 
Pescas, na situação de licença registada -concedida a 
licença ilimitada, com efeitos a partir ele 30 de Junho 
de 1990. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 20 
de Junho de 1990). 

Despachos do Camarada Secretário de Estodo do De-
senvolvimento Rural: 

De 24 de Março de 1990: 

São promovidos mediante concurso de provas práticas, no 
termos do artigo 67.0  do Estatuto do Funcionalismo, a 
operário qualificado de 1.1  cfasse (mecânico), provsó-
rio, os seguintes operários qualificados de 2.a classe, do 
Centro de Máquinas e Equipamentos: 

Manuel Barros Gomes; 
Aguinaldo Pereira Semedo; 
Jacinto Lopes Barros: 
Marcelino Eustáquio Gomes; 
Armando Delgado. 

As despesas têm cabimento na dotaç5o Inscrita no capí-
tulo 1 .0,  divisão 90, código 1.2 do orçamento vigente.— (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 29 de Junho de 1990). 

De 8 de Maio; 

João Gomes Mendonça, técnico superior de 2.0 classe, do 
MDRP—nomeado nos termos do artigo 5.° alínea b) 
Decreto-Lei n.° 31/89, conjugado com o artigo 35.0  dc 
Estatuto do Funcionalismo, para exercer em comissão d 
serviço, o cargo de director de serviço de Documenta-
ção e Informação do gabinete do M. D. R. Pescas. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.0,  divisão 1., código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 3 de Julho de 1990). 

De 25: 

Hugo Ncvs Almeida, técnico superior de 30  classe, contra-
tado, transferido da Repartição Concelhia de Santa Cruz 
para a Direcção Regional do MDRP de Santo Anfác', 
continuando a receber pela dotação do capítulo 1.1  divi-
são 2.0,  código 01.04 do Orçamento Geral do Estado. 

Moisés Pereira Vaz, técnico de 3.a classe da Direcção Geral 
da Extensão Rural do MDRP transferido, por convenián-
&Je de serviço para a Repartição Concelhia do MDRP 
em Santa Cruz, continuando a vencer pela mesma verba 
que vem recebendo. 

Alcídia Rodrigues Lopes, técnico superior de 3.a  classe da 
1: ipartição Concelh:a de Santa Catarina, transferida oara 
a Repartição Concelhia Praia, continuando a vencer pela 
mesma verba que vem recebendo. 

(Anotados pelo Tribunal de Contas em 11 de Junho 
de 1990). 

Despacho de S. Ex.,  o Secretário de Estado Adjunto 
do Primeiro Ministro: 

De 29 de Junho de 1990: 

Ana Manuela Rodrigues Barbosa, 2.° oficial da Direcção-
-Geral de Administração do Presidência da República, 
na situação de licença registada - interrompida, a re-
ferida licença que vinha gozando, com efeitos a partir 
de 1 de Julho do corrente ano. - (Anotado pelo Tribunal 
de Contas em 13 de Julho de 1990). 

Despachos do Camarada Director-Geral da Adminis-
tração Pública, por delegação do Camarada pri-
meiro Ministro: 

De 3 de Junho de 1990: 

José Miguel da Luz, operário semi-qualificado de 2.' clas-
se, da Direcção Regional de Santiago do Ministério das 
Obras Públicas—conta, para efeitos de aposentação, o 
seguinte tempo de serviço prestado ao Estado: 

À Administração Colonial Portuguesa: 

A M D 

De 7 de Maio de 1956 a 4 de Ju- 
lho de 1975 ..................19 1 28 

Aumento de 1/5, nos termos do ar- 
tigo 435.0  do Estatuto do Funcionalismo... 3 9 27 

Ao Estado de Cabo Verde: 

De 5 de Julho de 1975 a 31 de 
Maio de 1990 ..................14 10 27 

Soma Total ......... 37 10 22 

De 14: 

Alberto Brito Soares, técn:co auxiliar principal, da Direc-
ção-Geral de Saúde, em serviço na Brigada de Luta 
Contra o Paludismo, desligado de serviço, para efe1os 
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de aposentação- concedido a aposentação definitiva no Elvira Massa da Costa A. Vera-Cruz Martins, professora de 

lugar, nos termos da Lei n.° 61/111/89, de 30 de Dezem- 4.° nível, 3/' e-asse, contratada do Liceu «Ludgero Lima» 

bro, devendo ser abonado da pensão anual de l77600$ -conta para efeitos de diuturnidade o seguinte tempo 

(cento e setenta e sete mil e seiscentos escudos), cor- de serviço prestado ao Estado de Cabo Verde: 
responde a 41 anos de serviço prestado à Admln:stração 
Colonial Portuguesa e ao Estado -de Cabo Verde, incluindo A M D 

aumento de 1/5, nos termos do artigo 435.0  do Estaruto 
Contagem feita e publicada no Bole- 

do Funcionaasmo. -(Anotado pelo Tribunal de Contas 
um Oficial n.° 19/82, de 8 de Maio de 

em 29 de Junho de 1990). 

- 

1982 ... ... ... ... ... ... ... ... ... 12 5 24 

Despachos do Director-Geral da AdminfsiraçãO Publica, 
De 25 de Fevereiro de 1969 a 21 de 

por delegação de S. Ex.' o Primeiro Ministro: Junho de 1969 ... ... ... ... ... ... ... - 3 16 

De 10 de junho de 1990: De 9 de Outubro de 1969 a 31 de 

Julho de 1970 ... ... ... ... ... ... ... — 9 13 
 - Manuel \'az Monteiro, chefe de trabalho de 3.1  classe do 

quadro da Direcção Regional de Santiago do Ministéo De 6 de Outubro de 1970 a 31 de 
das Obras Públicas -desligado de serviço para efeitos Julho de 1971 ... ... ... ... ... ... ... - 9 26 
de aposentação nos termos da Lei n.° 61/111/89, de 30 de 

Dezembro, devendo ser abonado da pensão provisória De 1 de Outubro de 1971 a 30 de Ju- 

anual de 168 000$ (cento e sessenta e oi1 0 mil escudos), nho de 1972 ... ... ... ... ... ... ... - 9 - 

correspondente a 35 anos de serviço prestado à Adnii 
mintstração Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo De 2 de Outubro de 1972 a 31 de Ju- 

Verde. Jho de 1973 ... ... ... ... ... ... ... - 9 -- 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi- De 8 de Outubro de 1973 a 31 de Ju- 

tido 2 0, divisão 3/', código 17-A do orçamento vigente.-  lho de 1974 ... ... ... ... ... ... ... - 9 24 

(Visado Pelo Tribunal de Contas em 3 de Julho de 1990). 
De 1 de Outubro de 1974 a 31 de Ju- 

lho de 1975 ... ... ... ... ... ... ... - 10 1 

De 26: 

José Paulino Fonseca Modesto, técnico superior d.e 3/' classe 
do quadro privativo do PAICV, desempenhando as fun-

ções de 1.0  Secretário do Partido na Ribeira Grande, 

ilha de Santo Antão conla para efeitos de apoSen ação 
seguinte tempo de serviço prestado ao Estado: 

7 Administração Colonial Portuguesa: 

A M D 

Serviço militar ..................5 - 18 

De 21 de Outubro de 1968 a 26 de 
Setembro de 1969 ... ... ... ... ... ...  - 11 

De 1 de Agosto de 1973 a 4 de Julho 
de 1974 ... ... ... ... ... ... ... ...  .11 

Aumento de 1/5 nos termos do artigo 
435•0 do Estatuto do Funcionalismo - 4 14 

Ao Estado de Cabo Verde: 

De 5 de Juho de 1975 a 13 de Março 

de 1990 ... ... ... ... ......... ...  14 8 9 

Total ...............21 11 21 

De 27: 

Auta de Pina Teixeira, servente do Gabinete do Ministério 
da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais - conta, para 
efeitos de aposentação o seguinte tempo de serviço 

prestado ao Estado: 

Ao Estado de Cabo Verde: 

A M ID 

De 1 de Outubro de 1977 a 30 de 
Abril de 1990 .....................12 7 - 

Total ...............12 7 -  

De 1 de Dezembro de 1975 a 13 de 
Setembro de 1976 ... ... ... ... ... - 9 13 

De 1 de Outubro de 1976 a 31 de 

Outubro de 1989 ..................13 1 1 

Total ............31 4 28 

De 30: 

Rufino Calazans Maurício, técnico profissional de 1.0  nível, 
prncipai, prestando serviço na Delegacia de Saúde da 
Ribeira Grande, Santo Anião - conta, para efeitos de 
aposentação, o seguinte tempo de serviço prestado ao 
Estado: 

À Administração Colonial Portuguesa: 

A M D 

De 1 de Fevereiro de 1956 a30 de Se- 
tembro de 1965 ..................9 8 O 

De 25 de Outubro de 1966 a 4 de Ju- 
lho de 1975 .....................8 8 10 

Aumento de 1/5, nos termos do ar- 
tigo 435.° do Estatuto do Funcionalismo. 3 8 2 

Ao Estado de Cabo Verde: 

De 5 de Julho de 1975 a 30 de Abril 
de 1990 ........................14 9 26 

Total ............36 10 8 

Napoteão Bonaparte dos Santos, chefe de secção definitivo, 
do quadro ele pessoal da Secretaria-Geral do Governo, 
exercendo interinamente, o cargo de director de 3.' 
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classe e por ('esigiraçuo as funçúes cio chefe de Repar-
tição dc' Prle:'úo e Eela'úes Públicas do Gabinete de 
S. 1_,-u . - ' ri - eo- t i,  nora efeitos de 
eporentaçuri o seguinte ecnuo de serviço prcr1ac1,o ao 

À 5 min i. ' ':0 o Ci oal'rl Pn,'t,'m'sa: 

A M D 

90 3 e ' o 10'1: li) (ii' Novem- 
bro os 1251 2 8 17 

De 12 e A boi 1 6 Cio a 15 do Setem- 
bro de 1963 .................... 3 4 4 

1 a' 6 cio Si tembro cio 1963 a 4 de 
Julho ch 1075 11 g 19 

O' nu os 1 .,. nos ti rn:or; 00 ar- 
tigo 495." 60 CC ''e rio 'ai: 'ionuú mo, 3 6 26 

Ao Estado cio Cabo Verde: 

De 5 de Julho cl 1975 a 30 cio No- 
emhro de 19110 ..................5 4 26 

De 1 de Dezembro de 1980 e 31 de 
Maio de 1990 9 6 1 

Total .........36 4 3 

I'r'aoh,o do Di' erro' /l' TT ro'r'tal E' n1ra1  da Praia. 
c' E. Fx,0  o Mmi dco da Eaúd', 

Trabalho e A arIes Soci A. 

Ber-'-anc'o , "ao Some' ou duo O 'retos. ei. O " cela cIo Dira'O. 
çfío-Geral cli' Sai'icio, cm 'e viço no ío o ''ml 5,'. o 4-s _  
tinho Noto» chi Pi" ia - ho" '' °o o '''roer a ,J''rila 
(Ir- E °b' 'i''r'cto, md 'o ou seoãu de li de Junho 
0, 19°C, ruo  o lo 50 'pC l'rr: 

oCr' a - »n' T' srI 'a c'vac-m''mrIo mara E. Vicente  a 
fim de se a "i'r',.'nnt' r a uma consulta de oftalmo-
logia, com rnmíxirna urgcancia,,. 

Extracto cio contrato de prestação de serviço 

De 8 de Maio de 1990: 

Carlos Ale'xandi'- Br 'tIno di' A'l'r'icrm d'duo Saca/lura, ha- 

bilitado com 9.Oo°tcm.do ri': T" , !,).-o ":1 E'onic'rn,eor'l'ro'a 

U. N. L. - c'ontrataclo, ao aior'go do 2000(10 geral de Coo-
peração e Amd'aSe e do acordo de Cooperação Ciêni-
fica e (úeu eu, para desempenhar as fina; 5"s (te pro'f 'e-
ser cIo CAças Sociais nri E o 6;: cl" P"im,'5o (10 Coo- 
fcsm'nres rio 1I,ino Secs,nct n'ir', em cli i n'nVde 

ração mem:,l no valor cIo CVE: 44 0006 e aIo amnento 

ou na falia sire '0 'oi" r di' ice,  la de ousa no letal d(- 

4 000$ (quatro md ecu(los), 

O pra sente contrato c-n ra em vigor a partir da data 
de cl '»r'mh;mrque mii Cabo Verde e termina em 30 de Se-

tembro oiro 1990. 

A despesa tem cabimento na do1 aç50 inscrita no capi-

tulo 1°, divisão 3.', código 1.42 do Orçamento vmgente. 

Lista de classificação final dos candidatos ás vagas de 
3 1' oficias da Direcção-Geral ck Administração Central do 
M.D.R.P.. elaborada nos lermos do artigo 42.' da Portaria 
n.° 9/119. de 4 cio Março, homologada por despacho do Ca-
n,ai'ada Seco 'Cicio ele Estado do Desenvolvimento Rural, de 
24 de Maio de 1990. 

Valores 

1.0 Joana Gomos Rosa ... ... ... ... ... ... 17,1 
2° Aécio Manuel Ferrelra ... ... ... ... ... 12,3 

COMUNICAÇõES 

Para os devidos efi los cc comunica que foram designados 
assessores cia Comissão cio Litigios de Trabalho de Sotavento, 
em rcprcrcn.ação de Associação Comercial e Agrícola, es 
seguinres in 'ivíduos: 

An. ai o Rob,a'tu Serra cio B: 'o: 

Isidoro Duarte Soares de Carvalho; 
Rolando Janlr. Wagnon, 

Para os devidos efedos se comunica que foram visado 
P'. 10 'I'r.bunoi co Contas em 21 cio Ju,nho de 1990, os cnn-
troo,, de uresl:ç o de servi ;os dos seguintes professores 'je 
Posto E. colar' (la Diii eyfi,, (.1' a do Ensino, publ:cados nos 
Coe' e - lei.' oclianle d0 Aguados: 

Jose Anl,',nio L,,pc,'s B, O n." 16/90. 
[1. (.3 is." Iii 1(0 

'm e P na Correr 'r F"r'na:mdes -- 
[3.  

O n.° 19119 Sutr 
'brOnca IS cos Louco B. O n. 49 119 Sup. rec- 

liO'eirio na O, O 18,'90. 
Cri 'mio IVbero'ra "no S, C'rh"a' --- R. O n.° 49/89/Sup. 
Francisco Juro" Aritóruo Rodrigues - B. O n.° 49/89/ 

Su. 

Nalúba Ferreira—B.0 nA 44/89. 

Para es devi lo' efeit as de comunIca que foi visado pelo 
Trlh»m 1  co Coa Ia; (ou 15 cio jurho de 1990, o contrato de 
prc: Íar'i'io 'lo serviço, de NOva Maria Gomes, no cargo de 
mcc ilor el" c ai /l' 3," classe da Escola do Ensino Básico 
C,rrn,'ona; n'rir cio Santa Catarina, uh,ca'So no Suplemento 
ao flnLr tia OFIcIal n.° 49/69. 

Para os devidos elt itos se comunica que foram de igna 
dos os indivmcli,os eba'xo indicados para fazerem parte do 
júri 'le concurso de provas práticas para preenchimento de 
sacas dc' cso,'Ii,ci , ic_,ier'hiluqrafo (10 1." classe, do quadro 
cio pessoal cAi Centro de Formação Naútica, conforme o 
,núncio ni,,'b'icaclo no Bc'letim, Oficial n.° 16 cio 21 de Abril 
de 1990. 

Presidente: 

5/mia Gomes de Sousa Ramos, técnica superior prin-

cipal. 
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Vogais: 

Teodora Inês Fonseca Évora, 2.0  oficial. 
Marcelina Maria Silva da Cruz Pinheiro, 2.1  oficial. 

RECTIFICAÇÕES 

Por lapso do referido serviço, foi publicado de form:' 
inexacta no Boletim Oficial n.° 36/89, pág. 13, o despacho 
de S. Ex:' o Ministro da Justiça, de 1 de Julho de 1989, res-
peitante à nomeação interina do guarda pris:onal de 3. clasre 
da Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários, José Do-
m.ngos Rodrigues, novamfltte se publica o seguinte: 

Despacho de S. Ex.° Ministro da Justiça: 

De 4 de Junho de 1989: 

José Domingos Rodrigues - nomeado, nos termos do artigo 
1.0  do Decreto-Lei n." 128/85. de 9 de Novembro, para 
exercer, interinamente, o cargo de guarda prisional de 
3.1  classe, da Direcção-Geral dos Serv'ços Penitenciá-
rios, ficando colocado na Cadeia Central de S. Vcento. 

O ora nomeado entrou em exercício do cargo sem de-
pendência prévia do visto ou da publicação no Boletim Ofi 

ei-aI, nos termos do artigo 2» do Decreto-Lei n» 52/79, de 
9 de Junho, por urgente e conveniência de serviço. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1 1. divisão 5.1. código 1.2 do orçamento vigente.- (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 16 de Agosto de 1990). 

Por lapso do referido serviço, foi publicado de forma 
inexacta no Suplemento ao Boletim Oficial n.° 49 página 14 
de 9 de Dezembro de 1989, o despacho do Ministro da 
Educação de 7 de Novembro de 1989, respeitante ao con-
trato de prestação de serviço de João Manuel Gomes e 
Triando Rodrigues Miranda, pelo que se publica na parte 
que interessa: 

Onde se lê: 

Irlanda Rodrigues Miranda. 

Deve ler-se: 

Irlando Rodrigues Miranda. 

Onde se lê: 

capítulo 1.. divisão 21.', código 1.2. 

Deve ler-se: 

capítulo l.°, divisão 31.0,  código 1.2. 

Por lapso do referido serviço, foi publicado de forma 
inexacta no Boletim Oficial n.° 19/90 de 12 de Maio, pá-
gina 260, o despacho do Camarada Ministro da Educação 
de 27 de Janeiro, respeitante á rectificação da professora 
Isabel Pinto Xavier, pelo que se publica na parte que 
interessa: 

Onde se lê: 

contrato para prestação de serviço docente  

Deve ler-se: 

Revalidado a nomeação para exercer o cargo docente. 

Direcção de Serviços dos Recursos Humanos da Direc-
ção-Geral da Administração Pública, na Praia, 11 de Ju-
lho de 1990. -O Director de Serviço, José Jorge Lisboq 
da Cosia Santos-director de l.° classe. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

CHEFIA DO GOVERNO 

%eataria de Estado da AdminIstração Pública 

Direcção-Geral da Administração Pública 

ANÚNCIOS DE CONCURSO 

1. Nos termos do artigo 24° do Decreto n." 98/87, de 14 
de Setembro, conjugado com o artigo 7." da Portaria n. 
9'87, de 4 de Março se faz saber o público que de harmo-
nia com o despacho do Camarada Secretário de Estndo da 
Desenvolvimento Rural de 28 de Abril de 1990, estão abertos  
concursos de promoção para preenchimento dos seguintes 
lugares no Centro de Maquinas e Equipamentos do MDRP 

1.3. -- Pessoal operário qualificado (bate-chapr,;; 

18' 1.-' classe para pr:ncipal_Oi 
IDe 2.' classe para 1.-' classe-01:  
De 3.° classe para 2 1  classe-01. 

2. Para concurso de promoção nas classes de pessoal ope-
rário qualificado (bate-chapas) já acima referidos, Serão 
aplicados no método de selecção apenas provas de conhe-
cimento. 

3. As candidaturas serão dirigidas ao Camarada Ministro 
do Desenvolvimento Rural e Pescas ou ao Secretário de Es-
tado do Desenvolvimento Rural em requerimento com iden-
tificação completa, sendo obrigatório o reconhecimento da 
assinatura pelo Noticio dos flue não pertencem ao Minslé-
rio do Desenvolvimento Rural e Pescas. 

4. As provas de conhecimento versarão os sceuintes to-
rnes: 

5. Para operários qual:ficados (bate-chapas) principal, 
1.0 e 2.a classe. 

Manutenção e reparação da carroçaria: 
Manutenção da cabine e acessórios; 

3." Princ.pais deficiências da plataforma: 
-1." Trabalhos de furar: 
5° Métodos de pintura e protecção: 
6.1  Montagem e desmontagem de viaturas: 
7.' Soldadura oxi-acetelínJca: 
8 11  Soldadura eléctrica: 
9 1 Trabalhos de serralharia: 

10° Carroção. 
Materiais usados na construção das carroçarias 
Class ticação dos materiais utilizados no processo 
de bate-chapas e pintura; 

13.1  Sistema de ar comprimido: 
14 11  Utilização de aparelhos eléctricos: 
15.' Control de qualidade: 
16." Oçamentos de trabalho: 
17' Noções de segurança e primeiros socorros. 

6. São candidatos para concurso de promoção a operário 
qualificados (bate-chapas) principal, todos os operários qua-
lificedos de l.° classe (bate-chapas) do MDRP com pelo 

menos 5 (cinco) anos na categoria, com boas informações 
de serviço e outros que preechem os requisitos necessários, 
nos termos do artigo 33.1  do Decreto n.° 98/117. 
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São candidatos para a promoção a operários qualifi 
cados de l.a  classe (bate-chapas), todos os operários quali-
ficados de 2.0  classe (bate-chapas) do MDRP com pelo me-
nos 4 (ouatro) anos na categoria, com boas informações de 
serviço e outros que preenchem os requisitos necessários, 
nos termos do artigo 33.' do Decreto n.° 93 /87. 

São candidatos para a promoção a operários qualifi-
cados de 2.0  classe (bate-chapas), todos os operários quali-
ficados de 3,0  classe (bate-chapas) do MDRP. com  pelo me-
nos 3 anos na categoria, com boas informações de 
serviço e outros que preenchem os requisitos necessarios. 
nos termos do artigo 33.1  do Decreto n.° 98/87. 

O candidato obrigatório para operário qualificado 
nrincipa.i (bule-chapas): 

Daniel Lopes Fortes. 

O candidato obrigatório para operário qualificado 
de 1.' classe (bate-chapas): 

João José Fortes. 

() candidato obrigatório para operário qualificado 
li-  '.- classe (bate-chapas): 

Valentia: Araújo Rodrigues. 

A categoria de operários qualificados principal, cor-
respondente a letra «1» da tabela salarial aprovada pelo 
Decreto-Lei n.° 109/88. de 12 de Dezembro, a categoria de 
operár:oa qualificados de 1.il classe, correspondente a letra 
«K», da tabela salarial aprovada i>elo Decreto-Lei n.° 109,/88, 
de 12 de Dezembro e a operários qualificados de 2.' classe 
a letra ((Mi>, da referida tabela e as regalias previstas paia 
as respectivas classes na Administração Pública. 

As provas serão valorizadas de O a 20 e ;> classifica-
fino! será o soma das valorizações de cada item sem 

arredondamento. 

Os opositores obrigatórios para qualci ei- um dos cor-
re fe'dc deveu> apresentar, para além do requeri-

mente, documentos comprovativos dos requis:tos exigidos 
pera o concurso. 

5. Todo:; os docunsenios devem sei apresentados na prazo 
máxin;o de /0 (trinta) dias a contar da pubicação deste 
núpcio na Direcção Administrativa do Centro de Máquinas 

e Equipamentos do MDRP e o número de anos necessários 
acâo contados na início do referido prazo. 

O pia ao de validade dos concursos é de dois anos. 

17. Composição dos júris para os refer:dos concursos. 

P os> dente: 

osé Santos Silva, director de 30 classe, desempe-
nhando as funções de director administrativo do 
CME. 

\Togais: 
Pedro Elias Med-na, engenheiro rflCclflico, desempe-

nhando as funções do chefe de Divisão de Métodos 
do CME. 

Noenai Estrela Reha, engenheira mecânica, desempe-
nhando as funções de chefe de Divisão de Pro-
dução. 

Secretário: 

FranOliro António Carvalho Silva Pereira, escrhurário-
-dactilógrafo de 1.0  classe do CME. 

SECRETARIA DE ESTADO DA MARINHA 
MERCANTE 

I)irccç ão-Geral da Marinha Mercante 

Capitania dos Porto de Cabo Verde 

NOTIFICAÇÃO 

Nos termos e para efeitos do art:go 82.1, n.° 3 do Esta-
nato F'bcinlinar dos Agentes da Administração Pública, 
é notif (udo o funcionário, João José Brito, agente da po- 

heis marítima de 2. classe, provisório, da Direcção-Geral 
di. Marinha Mercante, ausente em parte incerta dos Es-
tados Unidos da América do Norte, de que, por despacflo 
do Camarada Secretário de Estado da Marinha Mercante. 
datado de 2 de Abril de 1990. incertos nos autos de aban-
cioro de lugar n.° 6/89, foi-lhe aplicado a pena de demis-
são. 

Capitana dos Portos de Barlavento, em S. Vicente, 18 
de Junho de 1990.--0 Instrutor, Germano José ÉrorO. 

Montepio dos Servidosei do Estado de Cabo Verde 

ÉDITOS DE 90' DIAS 

(l,a publicação) 

Para os devidos efeitos se faz saber que foram requeri-
dos a transmissão de pensão, deixados pelos seguintes pen-
sionistas: 

l.° Por óbito de Vicência Nascimento Dias Monteiro, a 
requerimento de Aguinaldo Monteiro Centeio como repre-
sentante dos filhos menores; 

2." Por ób;to de Pedro Nascimento Gomes, a requeri-
n'coto de sua viúva Maria Palmira Pinto Nascimento Go-
mes e como representante do filho menor Nuno Miguel P. 
Nascimento Gome. 

Ficam por estes éditos avisados quaisquer interessados 
para no prazo de 90 dias a contar da segunda e última pu-
blicação desde aviso no Boletim Oficial deduzirem os seus 
direitos ás mesmas pensões o impugnarem os das regue-
rentes. 

Findo o prazo dos éditos, á Direcção julgará as reclama-
ções se as houver e autorizará ou não a pensão, conforme 
fôr de direito 

Secretaria do Montepio dos Servidores do Estado de 
Cabo Verde, na Praia, 14 de Junho de 1990.-0 Secretá-
rio da Direcção. Daniel Andrade Sousa. 
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ÉDITOS DE 30 DIAS 

(1.0 publicação) 

Para os devidos efeitos se faz saber que foram requeri-
ridos o subsídio por morte e funeral deixados pelos seguin-
tes pensionistas]. 

1 .0  Por óbito de Maria Ju'ia Eulalia Rodrigues, a reque-
rimento de sua filha Maria Alice Ramos Rodrigues Brito, 

2.1 Por óbito de Pedro Nascimento Gomes, a requeri-
mento de sua viúva Maria Palmira Pinto Nascimento Go-
mos, 

Ficam por estes édrtos avisados quaisquer interessados 
para no prazo de 30 dias a contar da segunda e última pu-
blicação desde aviso no Boletim Oficial deduzirem os seus 
direitos aos mesmos subsídios ou impugnarem os das reque-
rentes. 

Findo o prazo dos éditos, à Direcção julgará as reclama-
ções se as houver e autorizará ou não o subsídio, confor-
me fôr de direito. 

Secretaria do Montepio dos servidores do Estado de 
Cabo Verde, na Praia, 14 de Junho de 1990. —O Secretã--
io da Direcção, Daniel /lndrcccle Sousa. 
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Icdiçíes ((\'O: (II 

AVISO 

Por determinação scip rol, o) Cornos lo artigo 63.1  do 
Estatuto Discipl-nar dos Ag (11,0 clii A nodo tração PubUca. 
é avisada a jornal 'si a do 3» nívc' de 3.' C 000 )a5 Eh iç()L a 
«Voz (ti  Povo» õ'aiia Ii om) na 1)c (g o. oiisonle em p  rio' 
mcc ria la Holanda, ou(,  d, %-u

15 

anos iiioi- i o oro/.o m ,xin, 
de - dias co's o cio 1• Oca poo'erii r ii data li' lo publi 

caçiio, a suo cleiea coo' la sebe o PC co (010 corro' OS 

-  o'i-  rneo nas 1L'iy, i «Vos (li Povo», por abancloiio dh 
lugar. 

Secc'c 1 mia cl is Ecliç(U a «Vos i Povo . no Prai a. 21 de 

Junho co 1990. O chefe cIa scc'ieiara. T.odgi'ro Cocro'O 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

M1N1.STR10 DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos, Notariado 

(2" publlc, ção) 

A Dirc.. - --EL ci1 ' '• ) . (1 1 o .('do 

torna pOdido o'' --- o'c' - ' no m o ce 

O remo''' 1 1 (e. '1 p 11), n•,. cida 

1005 1) ile 3. iO  

Roshrio concelho l id NO-olou, lo j ci ii.o'l- - (0, 

conlar (li. 1 - 01, '-. . . .. o c e 'hma . 1 11 ciclo dose onún- 

cc rio 1 o'- O) (,)1 i 1. i sovo-arO)' o- TI t, ri'ssdosadodiu- 

zirem qacilouor 01)05(300  no podido cicio cosiole 00 se- 

guinte moclificaçd: 

Maria Duarte parc) Maria Arco 1)ciorie, nome pelo 

qual é conhecida e Ira lado por todos desde o seu nasci-

mento. 

Direcção-Geral dos Reg('-tos. Noiariacio e IclontificcoçãO, 

25 de Maio de 1990.— O Director-Geral, Dc'id I1botr Rumos. 
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«Carnintariii e Mercaria», podendo dedicar-se a outra acli-
v-daue indu,rial ou eomerc'.al, )iOC Vier a ser acordado en-
tre os o' coo e soja perm ii' o por iei, 

Arligo Tercoro O cc pilal locial ó de 500 000 (quinhen- 
tos ml e,ocoi( os. nlc<i''dn)ci' e iea.,yado em clsr.hero, cor- 

reopo.cTi os s cii. assim distribuída: 

Manuc de 100015 doai' 3 iii 0/1 0(c) 0 cm- 
co........- . ,. 1 cc-. '(' lo o' ,o011tOS - '5)) UdOS (d'a 

'tiqo Quarto ( ,i) .i 00< no o/or s'i" 1 mentos a 
smd (0' 01)) e 'II i ) d' 1)1 evicimente estabe,ccic( aS i Or 
Pc raçho tomada em A c ioi.ileia. 

Ariigo Q11 rito —0'. 51,0')- o, 3' i,c-dc'ri 010)0'' Lar qcioqcier 
QOOI1I no< c aii. .iOai. -, \i, 1. O 1 ..,c' - 1 ((0 

1iriod-no--i' ou penhora da quo- 

ia: o 1', 'Ou: ou ailiuc'i'u,çc,ci (U licio 

Ai'ip'' 3 \t)i A c''.. nts''aOc)O 1,0 500-1' lodo e a sua 
7) a . o )'m i': 'o ) ti), ) ''1' (1Y1 . U 5'Oi)I, da por 

todo,. os o o-los cii:c- i .aisiu - ' ' ' 1 10 o a ''ci e 
r)'('; domo ni o o 1 Iy mui a de 

el, O u--, i o • c' 1- - (a -1-  
0'. ......i' o' .-' ii ir. ' -o 1''. <orO v 'O olii i10i 005 O 05 i nai ai a 

1') cmi ''O. 0)10100. 

'oS. 1 -)'''-ila tj' )c,i' inio'rvir 0101 

quaT'ooi' )'aC.'rc'M '01 pl'' li) JOilol- 1. 00( -000 1'!)) 000rclos, a 
ser ia noc' i'm dos'» oren'es, 

sono nooc - . 'c O» d" '1 lI i i"cfl" '', i te - erb'.i iii C-'j'aJ. no- 

do: cl o mo ' i reo'e oUto'gcii.- 1 00-mb» proc)P açao rnn-- 

ferricb' pocbc're. O i)\'Ol' cIo oa o3o(tidor cio sua Lvre 

escolha. 

500'. O OU CO poclorá i'on fori o or000ra, 'do a estranhos 

301)/O o,  eercnte d'brigar 
' , <b'- ',l'o-' - '»' 'hi 'oo cl» 

0)051-iam. ''o O c'q)a li' 11131dii( mcli, - por c'stalulo. 

a í)°'Ofl ind-  'O 00) 'li, 1 e'»i'nC' 'í-ii( obrio' il 

ti»°m C"tliv)i - A .oc-:c' O cli' i'ioo se di -<oRo' nor moi- te 

o' -«1 'a -ai )i fl '- l o, o 5000 no_is c'ont nuará com OS 

sacios '<1 Cl OVO O di 1 'o' (olinti' 1 gO '-o intc':'cl.'o. 

oma<oS --'a ão r(,solvuljo por 
nuo r-"ciiila ooí'iialal.e 

E 10 conforme. 

Cartório Notarial da Região de 1.a  Classe 

de S. Vicente 

NOTÁRIO: JERc NIMO CARDOSO DA SILVA 

113'u'TP ATO 

cl : Ri'' uM ii, ,  1- iT"lise do S.  Vire''e, 

em 3T  

o 
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1' '\! \ - 1-ábri( a i!(,  , de (1:11)0 Verde. SARL 

CorP fico narrativolTiol(io, que por coe dUrO de 1 de 

Junho cio 1990, lavra Ia de fo hos 74 v. a 76 v3, do livro 

dc i el . c cii - os ,ivc'rsa n.' :11 A, diste Cortó1 lo 

Notirial, foi entre os seichi-- o hicinio'l Teus doai) 

Soares e 3rancioco ,ie 300)1.. o i< do o,, 0,0 sooicilci- 

cio nor nuol as rc  

«Soc:c'clacie Ii du'irial dc Corp elciríco e file"oc'nor.a, L mi 

(a cc' ,bi'ev c,'Pimi'nt,' Mi om, Linci lii)) 000) i' cioicd 

social (e 5(1() 000 00 )qc'.nl)- n'os mi.  

no ,'i-mos dos artigos seguintes: 

Ai- ligo RI-melro -Nos ti rinos doses esta(utos os mdi 

'icluos -- 01-a outorgantes const:Iucm uma soc:ociacic Inda - 

Iria' por quo as dc' re:porcsab. (dci e 1,n— tacto adoptando-se 

a d'o nação «Soc'ic'd ode Tncli.cst 0.0(1 ole Corp ni arca c' Mer- 

cer Lim •tc,, a - abrevia- ',amcote - «PICAM, L md acta' 

cuja UTLraçao deverá ser por 3 mpo (limitado, tc'ncio o sc cl 

inicIo a partir da data cia assinatura da escO lura. 

Artigo Segu.ndo - A séde da sociedade é cm S. Vicente, 

podendo criar delegações em qualquer outra localidade 0o 

território nacional, sendo objecto social a exploração de 

T1 ill(Ie10 - ', \/ (O'T ltd 

AS$EMBLET 0-GERAL ORDINÁRIA 

No:- torn)o" do inibo (li. do,. L,si atos c'on',- oco os senho- 

ro 1 10)' 1)1)11,0 oi, r,i o 10'uii(r000 o'm assenohla a g*cral. ordi- 

ia diz 16 dc' bolbo, l°''< vinle hoi'cis. na Séd. cia 

Asse"i c 'dc (Mirc'roi - 1 e Agruool cl. cl" BariuvenM. no si a ci- 

halo com m - o' u(nio oido'm de iruibalhos: 

Di d'i ir aprdiVar OU mocb fmccir O rellliorlO, O) balanço 

101)111< - li) Cons) lhd) cio Aclrro'ndstração e o pa- 

i oto Conselho Fiscal relativo aos exercícios de 

1911(1 e 1989. 

Mir'dolo 21 de ,Junh,, de 1990,-0 Presidente da Mesa 

de Assembleia-Geral. ,lociqotn Maria Ceijóo e IrrnõOS, L-da, 
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IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


